
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 85/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, busque a implantação do Programa Viver Sem Limites. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1 de Fevereiro de 2016. 
 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que o Projeto Viver Sem Limites foi criado pelo Decreto Legislativo 7612 de 
17 de Novembro de 2011 e trata-se de um conjunto de políticas públicas estruturadas em quatro 
eixos: Acesso à Educação; Inclusão social; Atenção à Saúde e Acessibilidade.  

Considerando que cada ação presente nesses eixos é interdependente e articulada com as 
demais, construindo redes de serviços e políticas públicas capazes de assegurar um contexto de 
garantia de diretos para as pessoas com deficiência, considerando suas múltiplas necessidades nos 
diferentes momentos de suas vidas. 

Considerando que na prerrogativa de representante do povo votuporanguense nesta Casa 
Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que busque a implantação do mencionado programa em 
nossa cidade, visando a inclusão das pessoas com deficiências e possibilitando otimizar resultados e 
ainda assegurar cada vez mais uma vida melhor, com dignidade e direitos a essas pessoas. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente atenda o pleito acima mencionado. 
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